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JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 
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ATA DA 5ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE INFORMÁTICA EM 2015 

 

DATA: 16 de novembro de 2015 

LOCAL: Sala de Reunião ao lado da Corregedoria 

HORA: 14:30 h às 16:00 h 

 

COORDENAÇÃO: DR. GABRIEL NAPOLEÃO VELLOSO FILHO 

  Desembargador Federal do Trabalho – Corregedor 

Regional 

 

PRESENTES: DRa. PAULA MARIA PEREIRA SOARES 

  Juíza Titular da 15ª Vara do Trabalho de Belém 

   

  DR. ANTÔNIO OLDEMAR COELHO 

  Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho de Belém 

 

  GEORGE ROCHA PITMAN JUNIOR 

  Diretor-Geral 

 

  NARLICELMA SOBRAL 

  Secretária Geral Judiciária 

   

  MARCO AURÉLIO FIDELIS RÊGO 

  Diretor da SETIN 

 

  LILIANE CALIXTO 

  Assessora da Corregedoria 
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PAUTA: 1 - Alienação conjunta dos antigos terminais de auto-

atendimento; 2 – Regulamentar a manutenção e exclusão das caixas 

de correio; 3 – Datas de atualização que constam nas páginas do 

portal; 4 - Padronização das contas de e-mail; 5 – Situação do 

parque de impressão do Tribunal; 6 - Problemas no Pje-JT; 7 -  

Exclusão do driver F; 8 - Minuta para tratar o novo 

peticionamento eletrônico; 9 - Pesquisa de jurisprudência 1ª 

instância; 10 – O que ocorrer. 

 

ASSUNTO ANDAMENTO 

Abertura da 

reunião. 
O Coordenador da Comissão de Informática abriu a 

reunião agradecendo a presença de todos e 

informou a pauta que seria tratada. 

1 – Alienação 

conjunta dos 

antigos 

terminais de 

auto-

atendimento. 

O Coordenador da Comissão de Informática 

informou que tem observado nas Varas de fora da 

sede muitos equipamentos de informática 

pendentes de alienação, em especial terminais de 

auto-atendimento que não são mais utilizados. O 

Sr. George registrou como é feito o processo de 

alienação de bens nas Varas de fora da sede e 

como se dá o trâmite do processo administrativo 

até que seja formalmente possível fazer a 

entrega dos bens a outros órgãos ou instituições 

públicas. Registrou a necessidade legal de 

submeter todos os bens passíveis de alienação ao 

MPOG e a demora nessa tramitação. O Dr. Gabriel 

solicitou que a SETIN e o DG façam uma ação 

conjunta para agilizar, pelo menos, a alienação 

dos antigos terminais de auto-atendimento. O Sr. 

Marco Aurélio registrou que fará levantamento 

dos terminais de auto-atendimento nas Varas de 

fora da sede para iniciar um processo de 

alienação conjunto. 

2 - 

Regulamentar a 

manutenção e 

O Coordenador da Comissão de Informática 

questionou o porquê da permissão de postagem 

direta para o e-mail todos.trt8@trt8.jus.br por 

mailto:todos.trt8@trt8.jus.br
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exclusão das 

caixas de 

correio 

usuários não autorizados. O Diretor da SETIN 

informou sobre o bug identificado na parte de 

administração do Google, que impedia que se 

configurasse corretamente quem poderia 

encaminhar mensagem ao grupo todos, bem como a 

necessidade de permissão para que uma 

desembargadora postasse mensagem para o grupo 

todos há aproximadamente 2 meses. Registrou 

ainda que desde sexta-feira passada apenas 

Desembargadores e a ASCOM estão com permissão de 

enviar mensagem para o grupo 

todos.trt8@trt8.jus.br. Após as explicações o 

Sr. Marco Aurélio registrou a necessidade de se 

regulamentar a manutenção das contas de correio 

do Tribunal, uma vez que ainda não há nada 

formal nesse sentido. Após deliberação dos 

membros da CI foi acordado o seguinte: 

a. Magistrados devem ter contas do e-mail 

corporativo do Tribunal apenas enquanto na 

atividade. Os membros da Comissão de Informática 

deliberaram pela inviabilidade de manutenção do 

e-mail institucional após a aposentadoria do 

magistrado, uma vez  discussões institucionais 

devem ser restritas a magistrados em  atividade. 

Também registraram que quando o magistrado se 

aposenta ou é aposentado, é possível que 

desenvolva outras atividades profissionais que 

podem vir a conflitar com o interesse público. 

Ademais a manutenção de contas institucionais 

para magistrados aposentados implica no consumo 

de licenças de conta de e-mail e custo 

desnecessário para o erário.  

b. Magistrado quando removido do Tribunal deve 

ter sua conta de correio excluída, imediatamente 

após a comunicação da remoção, que será feita 

pelo RH. 

c. Servidores devem permanecer com a conta de 

correio apenas enquanto em atividade no TRT da 

8ª Região. 
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d. Servidores cedidos a outros órgãos devem ter 

sua conta de correio suspensa, nos demais casos 

a conta de correio do servidor deve ser excluída 

após a comunicação de afastamento do servidor 

pelo RH. 

e. Estagiários, terceirizados e menores-aprendiz 

não terão e-mail institucional do Tribunal em 

nenhum hipótese. 

O Dr. Gabriel solicitou que a SETIN formate uma 

minuta de portaria para regulamentar o 

gerenciamento das contas de e-mail 

institucional. Registrou a necessidade de 

constar na referida portaria o prazo 60 dias 

para que os magistrados aposentados que têm 

conta de e-mail institucionais informem um novo 

e-mail pessoal à Secretaria de RH do Tribunal e 

ao final do prazo a SETIN possa excluir a conta 

de correio institucional do magistrado. 

3 - Datas de 

atualização do 

portal 

O Coordenador da Comissão de Informática 

registrou que no final das páginas do portal não 

constam as datas corretas da última atualização 

das páginas. Pede que a SETIN tome as devidas 

providências. O Sr. Marco Aurélio deve discutir 

o assunto com a Coordenadora de Sistema da 

Informação para que o problema seja identificado 

e corrigido. 

4 - 

Padronização 

das contas de 

e-mail 

O Coordenador da Comissão de Informática 

solicitou que todos os e-mails do Tribunal sejam 

ajustados para o padrão definido pela Comissão 

de Informática há muito tempo, obedecendo a 

regra geral para formação dos e-mails 

institucionais com 

primeironome.últimonome@trt8.jus.br. O Sr. Marco 

Aurélio registrou que essa padronização consta 

apenas de ata de reunião e que acredita ser 

necessário normatizar o padrão e definir a forma 

que serão tratadas as exceções. Os membros da CI 

solicitaram que a SETIN formule proposta para 

normatizar a criação dos e-mails e submeta por 
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e-mail aos membros da CI até final de novembro 

de 2015. 

5 – Situação do 

parque de 

impressão do 

Tribunal 

O Coordenador da Comissão de informática 

questionou a situação da aquisição dos 

equipamentos de impressão para recomposição do 

parque de impressoras. O Diretor da SETIN 

registrou o ocorrido com a ata de registro de 

preço do Tribunal, em especial pela recusa do 

contratado em entregar os equipamentos de 

impressão que tiveram o preço registrado 

justificando a variação do dólar. Registrou 

ainda que o TRT da 8ª Região recebeu, no mês de 

outubro, recursos do CSJT para a aquisição de 

100 multifuncionais. E que já esta em fase de 

contratação de 130 daqueles equipamentos por 

meio da ata de registro de preço do TRT da 3ª 

Região e que o prazo de entrega dos finalizará 

em dezembro/2015, com isso só será possível 

iniciar o processo de distribuição das novas 

impressoras no final de janeiro de 2016, uma vez 

que é necessário atualizar o levantamento da 

situação do parque de impressão em cada um dos 

setores judiciais e administrativos do Tribunal. 

O Sr. Marco Aurélio registrou que a SETIN 

estudou uma proposta para padronização de 

impressoras nos setores judiciais e 

administrativos: 

Varas do Trabalho 

- Que trabalham apenas com o sistema APT; 

4 multifuncionais 

- Que trabalham com os sistemas APT e PJe-JT; 

3 multifuncionais 

- Que trabalham apenas com o sistema PJe-JT 

2 multifuncionais 
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Gabinetes de Desembargadores 

1 multifuncional por gabinete.  

Obs. Os gabinetes que atualmente contam com dois 

equipamentos de impressão permanecerão com esse 

padrão até terminar a garantia dos equipamentos. 

O padrão de apenas 1 multifuncional só será 

aplicado após a devolução do equipamento 

excedente que não mais estiver em garantia. 

 

Setores Administrativos e de apoio Judiciário 

Em regra uma multifuncional por ambiente de 

trabalho. 

Nos demais casos a SETIN poderá deliberar, 

sempre observando os princípios da eficiência e 

economicidade. 

A proposta acima foi aprovada pelos membros da 

CI, devendo a SETIN apresentar proposta de 

normatização desse padrão. 

6 - Problemas 

no Pje-JT 
O Coordenador da Comissão de Informática 

questionou o Diretor da SETIN sobre a 

dificuldades de acesso ao sistema PJe-JT que têm 

chegado ao conhecimento da Corregedoria 

Regional. O Dr. Antônio Oldemar registrou que o 

sistema esta bastante instável e que inclusive 

não está conseguindo visualizar documentos .pdf 

do processo, que desde a semana passada em 

muitos casos só consegue visualizar as duas 

primeiras páginas dos documentos dos processos.  

O Dr. Gabriel registrou que hoje, durante a 

seção especializada, o sistema alterava sua 

lotação da corregedoria para a 4ª turma 

involuntariamente. O Sr. Marco Aurélio registrou 

que atualmente o sistema estão na versão 

1.8.0.3; que a infraestrutura interna do sistema 

conta com 6 servidores de aplicação dedicados 
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para responder a demanda, seguindo orientação do 

CSJT; que em fevereiro será implantada 

ferramenta de monitoramento de performance, 

comprada pelo CSJT; que a equipe da SETIN tem 

trabalhando para mitigar os problemas 

apresentados pelo sistema, mas que não tem 

ingerência sobre o desenvolvimento e em muito 

casos, para corrigir problemas depende da 

interferência dos técnicos do CSJT. O Sr. Marco 

Aurélio  apresentou a forma de gerenciamento das 

Ordens de Serviço relacionadas ao CSJT. 

Apresentou as estatísticas de resolução das 

O.S.s por onde se faz o gerenciamento da 

demanda. Registrou que a cada nova versão o 

número de O.S. têm aumentado. O Coordenador da 

CI solicitou uma estatística por tema e para 

identificar onde as O.S. para, se possível, 

agrupar os atendimentos. Foi reportado pelo Dr. 

Oldemar e pela Dra. Paula sobre a lentidão do 

PJe-JT. O Diretor da SETIN registrou que no 

tocante a lentidão a equipe de informártica do 

TRT da 8ª Região está analisando uma possível 

causa relacionada ao plugin do banco do brasil, 

que pode estar provocando a lentidão tanto no 

pje-calc quando no pje-jt.  

7 - Proposta de 

Exclusão do 

driver F 

O Sr. Marco Aurélio registrou que a equipe de 

infraestrutura da SETIN analisou a utilização do 

espaço na rede do Tribunal, conhecida pelo 

público interno como Driver F:. Que atualmente 

esse driver é destinado ao armazenamento de 

informações pessoais de servidores e 

magistrados. Que não há uma definição clara de 

limites para utilização e que por não se tratar 

de informações corporativas a proposta seria não 

mais disponibilizar esse espaço para o público 

interno, haja vista todos os usuários da rede 

terem acesso ao driver H:, local apropriado para 

armazenamento de informações corporativas. Após 

discussão sobre o tema os membros da CI 

entenderam pela necessidade de manutenção de um 

espaço na rede de uso pessoal mas que tal espaço 
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fosse limitado a 1 GB por usuário. A SETIN deve 

notificar os usuários que estão com o driver F: 

além da cota definida, dando prazo de 30 dias 

para se adequarem. 

8 - Minuta para 

tratar o novo 

peticionamento 

eletrônico 

O Sr. Marco Aurélio questionou sobre o status da 

minuta para alterar o peticionamento eletrônico 

no sistema APT. O Coordenador da Comissão de 

Informática registrou que o assunto ainda está 

na corregedoria e que em breve a SETIN será 

informada para adequar o módulo do escritório 

virtual a fim de limitar a quantidade de peças 

que podem ser apresentadas de forma eletrônica. 

9 - Pesquisa de 

jurisprudência 

1ª instância 

A Dra. Paula, o Dr. Oldemar e a Sra. Liliane 

registraram que na consulta de jurisprudência de 

1a instância não constam as sentenças e as atas 

de audiência dos processos de Pje-JT. O Sr. 

Marco Aurélio registrou que a SETIN está com 

projeto em andamento para viabilizar essa 

publicação e que já foi concluída a publicação 

de acórdãos do PJe-JT na pesquisa de 

jurisprudência de 2ª instância. O Sr. Marco 

Aurélio ficou de informar aos membros da CI a 

previsão de conclusão do projeto para a 1a 

instância. 

10 - O que 

ocorrer 
O Sr. Marco Aurélio registrou que a SETIN deu 

início ao processo para registro de preço de 2 

links de internet 100 mbps; e 

Que a coordenadoria de infraestrutura está 

trabalhando no termo de referência para registro 

de preço de aquisição de solução de sala de 

audiência; 

 

  

Nada mais havendo a tratar, a presente reunião foi 

encerrada, sendo lavrada a respectiva ata pelo Diretor da 

SETIN, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo 

Exmo. Sr. Coordenador e demais membros. 
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As assinaturas serão substituídas pelos comprovantes 

de envio do e-mail para os membros da Comissão de Informática. 

 

 


